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GABINETE  

DECRETO Nº 079/2026 

NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026, 

DESTINADO A CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PRIVADAS, ASSOCIAÇÕES E 

PRODUTORES RURAIS PARA EXPOSIÇÃO, 

PARCERIAS E APOIO INSTITUCIONAL A 

PRIMEIRA FESTA DO CAFÉ DO MUNICÍPIO 

DE CARATINGA/MG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARATINGA, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 44, IV, da Lei Orgânica do Município, 

e considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto 

Municipal n° 011/2018,  

CONSIDERANDO a necessidade de designar Comissão de Seleção e 

Julgamento responsável pela análise, seleção e avaliação das empresas, 

associações e produtores rurais participantes do Edital de Chamamento 

Público nº 003/2026, que tem por objeto o credenciamento no âmbito 

da Primeira Festa do Café de Caratinga, para exposição, parcerias e / ou 

apoio institucional.  

DECRETA: 

Art. 1º -Fica instituída a Comissão de Seleção e Julgamento responsável 

pela análise e avaliação das propostas apresentadas no Chamamento 

Público destinado ao credenciamento de empresas, associações e 

produtores rurais para participação na I Festa do Café de Caratinga/MG. 

Art. 2º -A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I – Rosane Maria Silva Lopes – Presidente 

II –Tairine Kelly de Oliveira - Membro 

III – Heide Freitas Alves Cunha– Membro 

Art. 3º -Compete à Comissão: 

I – Analisar as inscrições e documentos apresentados; 
II – avaliar a compatibilidade das propostas com os objetivos do evento; 

III – deliberar sobre o credenciamento das empresas; 

IV – elaborar relatório final do processo de seleção. 

Art. 4º -Os trabalhos da Comissão serão registrados em atas e relatórios 

administrativos e publicados seus Estratos no Diário Oficial Eletrônico do 

Município.  

Art. 5º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caratinga, 16 de março de 2026.  

GIOVANNI CORREA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CARATINGA 

 

 

Município de Caratinga / MG - Edital de Credenciamento Público 

n°003/2026, visando a seleção de empresas privadas, associações 

agropecuárias e produtores rurais interessadas em participar da Primeira 

Festa do Café de Caratinga/MG, mediante exposição de produtos, 
estabelecimento de parcerias institucionais, apoio à realização do 

evento, premiações e demais atividades correlatas, descritas no objeto 

do Edital. Inscrições, credenciamento, prazo, local e data no anexo deste 

Edital. Assinatura 16/06/3/2026. Signatário: Humberto Lucas Batista 

Costa - Chefe de Gabinete. ANEXO 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 229/2025 - PARTES: Estado de Minas Gerais 

por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG), CNPJ nº 

16.695.025/0001-97 e o Município de Caratinga/MG, CNPJ nº 

18.334.268/0001-25. Objeto: estabelecer procedimentos de cooperação 

que propiciem a execução da fiscalização, autuação e aplicação das 

medidas administrativas relativas às infrações de trânsito, na 

circunscrição do Município de Caratinga/MG. Valor total estimado: R$ 

911.880,00 (novecentos e onze mil, oitocentos e oitenta reais). Vigência: 
60 meses, contados a partir de 01/01/2026. Caratinga/MG, 16 de março 

de 2026. Giovanni Correa da Silva - Prefeito 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA  

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Autorização de 
Inexigibilidade – No cumprimento do art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e 

suas alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 

Administrativo n° 020/2026, Inexigibilidade n° 004/2026, AUTORIZO a 

presente, cujo objeto é a Contratação de atração artística visando a 

apresentação de show musical do Cantor Panda, no dia 30 de maio de 

2026, como parte da programação oficial da 1° Festa do Café no 

Município de Caratinga/MG. Empresa: JONATHAN SCARELO ANJOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.773.491/0001-22. O valor global da 

contratação será da ordem de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e 

três mil reais). Prazo de vigência da contratação será até a data do 
respectivo evento dia 30 de maio 2026 - Caratinga/MG 16 de março de 

2026 – Odiel de Souza – Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 017/2026 – 

Processo Administrativo n° 020/2026, Inexigibilidade n° 004/2026, 

AUTORIZO a presente, cujo objeto é a Contratação de atração artística 

visando a apresentação de show musical do Cantor Panda, no dia 30 de 

maio de 2026, como parte da programação oficial da 1° Festa do Café 
no Município de Caratinga/MG. Empresa: JONATHAN SCARELO ANJOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.773.491/0001-22. O valor global da 

contratação será da ordem de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e 

três mil reais). Prazo de vigência da contratação será até a data do 

respectivo evento dia 30 de maio 2026 - Caratinga/MG 16 de março de 

2026 – Odiel de Souza – Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato da Ata de Registro n° 

039/2026 e 041/2026 – Processo Administrativo n° 026/2026, Pregão 
Eletrônico n° 009/2026, cujo objeto é o Registro de preço para aquisição 

de materiais de expediente em atendimento as demandas das 

secretarias municipais e gabinete municipal. Empresa: IDEAL PAPELARIA 

ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.708.457/0001-89. O 

valor da global da contratação será a ordem de R$ 1.438.965,00 (um 

milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais); DML COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.531.899/0001-59. O valor da global da contratação será a ordem de 

R$ 230.721,94 (duzentos e trinta mil, setecentos e vinte e um reais e 
noventa e quatro centavos). A vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses – Caratinga 16 de março de 2026 – Lara Tatiele Maciel da Silva – 

Secretária Municipal de Planejamento e Fazenda. 
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